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Já não era sem tempo! Temos finalmente, uma Lei alinhada pelas recomendações em vigor na União 
Europeia (convém nunca esquecer que fazemos parte, para todos os efeitos, deste imenso espaço 
geográfico, económico e cultural). 
 
Temos uma Lei na qual se reconhece que a existência de Treinadores devidamente qualificados é 
indispensável para garantir o desenvolvimento qualitativo e quantitativo do Desporto. 
 
Temos uma Lei onde também se estabelece ser ILEGAL o exercício da actividade de Treinador de 
Desporto por quem não seja titular da cédula, responsabilizando não só os próprios como quaisquer 
entidades que autorizem ou promovam tais práticas. 
 
Podemos, agora, começar a trabalhar para alcançar o reconhecimento formal da profissão, para além 
de vários outros aspectos que vão muito para além daquele reconhecimento. 
 
Mas o que não podemos é relaxar e pensar que chegámos ao fim da linha. Os Treinadores sabem 
muito bem que, sempre que os seus Atletas ou Equipas obtêm grandes vitórias, logo a seguir são os 
primeiros que todos desejam ultrapassar. 
 
Assim, e ao contrário do que alguém menos avisado poderá pensar, muito provavelmente as grandes 
dificuldades começarão agora: 

 Remover velhos e muito enraizados hábitos; 

 Ultrapassar interesses instalados (após um tão longo e insuportável período SEM 
regulamentação isto era inevitável); 

 Tornar mais modernos e virados para as exigências do futuro os processos e os conteúdos 
da formação; 

 Conseguir o indispensável alinhamento das intervenções das diferentes instituições 
participantes no sistema. 

Serão, entre outros, algumas das dificuldades a ultrapassar. 
 
Para que o SISTEMA passe a funcionar BEM como será o desejo generalizado, é indispensável 
termos uma ENTIDADE REGULADORA forte, servida por convicções e instrumentos de intervenção 
modernos e disposta a garantir o cumprimento das regras desde agora ao alcance de todos. 
 
Estamos convictos de que, do mesmo modo que foi possível fazer publicar o Decreto-Lei e o 
Despacho Regulamentador, também será possível criar Condições para uma regulação eficaz. 
 
Será este o próximo grande DESAFIO. 
Saibamos vencê-lo! 
Muito obrigado. 
 


